
     Câmara Municipal de Passa Quatro 
             Instalada em 13 de dezembro de 1890 

 
 
 

 

Rua Tenente Viotti, 468 – Centro – Telefax: (35) 3371-2299 - CNPJ: 04.242.099/0001-99 - CEP: 37460-000 
Home-Page: www.passaquatro.mg.gov.br - E-mail: secretaria@passaquatro.mg.gov.br 

LEI Nº 308/1962 
 

Dispõe sobre o aumento de vencimentos e proventos. 
 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome 
sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º  Os vencimentos e proventos do pessoal da Prefeitura, abaixo discriminado, passarão a ser os 

seguintes: 
 
 

CARGOS VENCIMENTOS 
ANUAIS 

Oficial de Secretária da Câmara Municipal Cr$ 163.584,00 
Secretário–Contador–Chefe Cr$ 307.200,00 
Contador Cr$ 268.800,00 
Auxiliar Cr$ 230.400,00 
Porteiro–Contínuo Cr$ 192.000,00 
Chefe do Serviço de Fazenda Cr$ 288.000,00 
Auxiliar do Chefe do Serviço de Fazenda Cr$ 230.400,00 
Fiscal Geral de Rendas Cr$ 268.800,00 
Médico do Posto de Puericultura Cr$ 288.000,00 
Auxiliar de Enfermagem Cr$ 163.584,00 
03 Professoras a Cr$ 96.000,00 Cr$ 288.000,00 
10 Professoras a Cr$ 76.800,00 Cr$ 768.000,00 
Inspetor Municipal de Ensino Cr$ 96.000,00 
Encarregado do Serviço de Água e Esgoto. Cr$ 192.000,00 
Chefe do Serviço de Obras. Cr$ 230.400,00 
Auxiliar do Chefe de Serviços de Obras Cr$ 230.400,00 
Jardineiro Cr$ 163.584,00 
Zelador do Parque Infantil Cr$ 163.584,00 
Tratorista Cr$ 288.000,00 
Encarregado da Limpeza Pública Cr$ 163.584,00 
Encarregado do Matadouro Cr$ 192.000,00 
Encarregado do Cemitério Cr$ 192.000,00 
Zelador do Distrito de Pinheirinhos Cr$ 163.584,00 
Zelador do Distrito de Pé do Morro Cr$ 163.584,00 
Pedreiro–Carpinteiro Cr$ 192.000,00 
APOSENTADOS 
Chefe do Serviço de Obras Cr$ 192.000,00 
Guarda Sanitário Cr$ 153.600,00 
Professora Rural Cr$ 96.000,00 
Fiscal Geral de Rendas Cr$ 211.200,00 
Porteiro–Contínuo Cr$ 115.200,00 

 
 
Art. 2º  As despesas decorrentes desta lei correrão por dotações orçamentárias próprias. 
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Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de 1º de janeiro 
de 1963. 

 
Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 23 de novembro de 1962. 
 
Mário Galvão Nogueira 
Prefeito Municipal 
 
Nilton José Carneiro da Silva 
Secretário 

 
 
 


